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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO EM LOTES 

A adoção do modelo de contratação estruturado em lotes, compreendendo o Lote 1: 
Ultrassonografias de Abdômen e Estruturas Superiores; o Lote 2: Ultrassonografias de 
Estruturas Inferiores e Geniturinárias; e o Lote 3: Ultrassonografias Obstétricas,  

decorre de análise técnica que evidencia a necessidade de organizar a execução dos 
serviços de forma integrada, a fim de assegurar a adequada prestação dos diferentes 
exames ultrassonográficos demandados pelas unidades de saúde do Município, com 
garantia de padronização técnica, integração operacional, otimização dos fluxos 
assistenciais e maior eficiência na gestão contratual. 

A divisão em lotes visa estruturar o conjunto de exames em grupos tecnicamente 
correlatos, considerando sua natureza, grau de complexidade, requisitos tecnológicos e 
perfis profissionais envolvidos, de modo a possibilitar uma execução coesa, estável e 
tecnicamente harmonizada. Essa organização favorece a adoção de protocolos uniformes, 
a compatibilidade dos equipamentos utilizados, a capacitação homogênea das equipes e 
a padronização dos laudos emitidos, assegurando maior confiabilidade diagnóstica e 
continuidade do cuidado ao paciente. 

Ressalta-se que a modelagem adotada observa o princípio do parcelamento previsto na 
legislação, na medida em que promove a divisão do objeto em unidades compatíveis com 
a ampliação da competitividade, sem comprometer a eficiência, a economicidade e a 
viabilidade técnica da execução. O agrupamento em lotes, nesse contexto, não configura 
restrição indevida à participação, mas solução técnica justificada, apta a preservar a 
coerência operacional dos serviços e evitar fragmentação excessiva, a qual poderia 
prejudicar a padronização, a integração e a qualidade dos exames realizados. 

Tal entendimento encontra-se em consonância com práticas consolidadas e orientações 
reiteradas dos órgãos de controle, segundo as quais o parcelamento deve ser promovido 
na medida do possível, desde que não acarrete prejuízo à eficiência administrativa, à 
economicidade e à adequada execução contratual. 

No que se refere à competitividade, a organização dos serviços em lotes não restringe o 
caráter competitivo da licitação, uma vez que há, no mercado, empresas com capacidade 
operacional, tecnológica e de recursos humanos para executar integralmente os grupos de 
exames previstos. Ao contrário, o fracionamento excessivo poderia comprometer a 
coordenação dos serviços, dificultar o acompanhamento pela equipe de fiscalização e 
elevar custos administrativos e operacionais, em razão da necessidade de gerir múltiplos 
contratos, prestadores e sistemas de entrega de resultados. 
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A execução integrada também favorece a economicidade, ao reduzir a necessidade de 
múltiplos instrumentos contratuais, fiscalizações paralelas e procedimentos 
administrativos repetitivos, o que ampliaria a complexidade da gestão e poderia 
comprometer a celeridade do atendimento à população. Ademais, contribui para o 
fortalecimento do controle interno, assegura a rastreabilidade das informações e facilita a 
adoção de indicadores de desempenho consolidados. 

Assim, a contratação em lotes, de forma integrada e operacionalmente coordenada, 
revela-se a alternativa mais vantajosa, eficiente e segura, estando alinhada aos princípios 
da economicidade, eficiência, vantajosidade, racionalização administrativa e 
continuidade do serviço público, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. Dessa 
forma, a adoção dessa modelagem contratual mostra-se tecnicamente adequada e 
essencial para garantir o atendimento oportuno, padronizado e de qualidade às demandas 
assistenciais das unidades de saúde do Município de Barcarena. 
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